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PROJETO DE LEI MUNICIPALN"

Estima a Receita e ftxa a Despesa do
Munieípio de PAU DOS FERROS
para o exercício de 2026 e delermina
oulras providências.

A PREFEITA Mu}ICIPAL DE PAU DOS FERROS/RII, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio e demais legislações

aplicáveis, faz saber que a Câmara Mruricipal de Pau dos FeroVRN aprova e ela sanciona

a seguinte Lei:

TITULO I
DISPOSIÇÃOGERAL

Art lo. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Mrmicipio de PAU DOS FERROS

para o exercício de 2026.

I. Orçamento Fiscal; e

II. Orçamento da Seguridade Social, ambos referentes aos seus respectivos órgãos.

TITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCALE DASEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I
ESTIMATryADARECEITA

AÍ. 2o. A Receita Total do Município para o exercicio de 2026 é estimada no valor de

R§ 276.496.552r(X) @uzentos e setenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e seis mil,

qúúentos e cinquenta e dois reais).
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Art. 3'. As Receitas decorrerão da arrecadaçâo de Tributos, outras Receitas,

Transferências Correntes e de Capital, na forma da Legislação vigente, e discriminadas

na Tabela I, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

RECEITA 2026

TABELA I

Capítulo [I

FIXAÇÃO DADESPESA

Art 4'. A Despesa Total é Íixada no valor de R$ 276.496.552'l[ (Duzentos e setenta e

seis milhões, quat(rcentos e noventa e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

Parágrafo Único - No valor da despesa está consiSnada a importância de R$ 335.225,00

(Trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais), que serviÉ como Reserva

de Contingênci4 a s€r usada como fonte de recurso orçamentiírio para a abertura de

cÉditos adicionais, nos termos dos arts.40 a 46 daLei 4.320 de 17 de março de 1964.

Art 5". A despesa fixada será rcalizada por conta de Recursos preüstos no artigo 3o desta

Lei, e sua execução orçamentária e financeira observaní a discriminação constante na

Tabela II:
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECf,ITA VALOR

I TOTAL DAS RECETTAS CORRENTES R§ 203.695.627,00

2 TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL R§ 72.465.700,00

3 RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 335.225,00

TOTALGERAL R$ 27ó.496.552,00
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DESPESA POR PODER E ÓNCÃO
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DESCRIÇÃO DO ORGÃO FISCAL SEGURIDADf, TOTÀL

Câmara Municipel R$ 6.360.500,00 RS 6.360.500,00

Secrehria de Governo RS 6.752.000,00 R$ 6.752.000,00

Secrrtaria de Administração R$ 4.7s7.600,00 RS 4.757.600,00

Secretarie de Meio Ambiente R$ 14.145.000,00 R$ 14.14s.000,00

Secretaria de DesenvoMmento Rural R$ 4.960.000,00 RS 4.960.000,00

SecÍ€taria Municipal de Educação R$ s0.618.000,00 RS 36.000,00 RS 50.654.000,00

Fundo Desen.ManuLEducrção Brisica-

FT'I\DEB
R$ 27.720.000,00 R§ 27.720.000,00

Secrctaria de Infraestrutura R$ 19.005.000,00 R$ 19.00s.000,00

Fundo Municipal de Saúde R$ 15.E78.000,0q R$ 7E.398.000,00 R$ 94.276.000,00

Fundo Municipal de Assistênciâ Social R$ 5.E62.000,00 R$ 4.EE5.000,00 R$ 10.747.000,00

Secrctarie de Finanças R$ E.73s.000,00 R$ E.735.000,00

Secretaria do Planejamento e do Des. Eco R$ 1.444.227 ,00 R$ 1.444.227,00

SecÍ€târiâ de Tributeção R$ 2.730.000,00 R$ 2.730.000,00

Secretaria de ComunicaçÕo Social R$ 1.710.000,00 RS 1.710.000,00

Secretaria ds Cultura e do Thrismo R$ 12.6s1.000,00 RS l2.6s r .000,00

Secretaria do Esporte e Lazer RS 8.660.000,00 R$ 8.6ó0.000,00

Secreteria de Scg. Pública e Defesa Civil R$ 374.000,00 R$ 374.000,00

Secretaria ds Mulher R$ 345.000,00 R$ 13s.000,00 (
Reserva de Contingência RS 335.22s.00 R$ 33s.225,00 t-

dr



PAUDOS
FERROS

TOTALGERAL R$ 1e3.042.552,01 R$ s3.4s4.000,01 R$ 276.4eó.s52,0o

Art 6o. Ficam determinadas como Fontes de Recursos Financeiros, as especificações a

seguir com os seus respectivos códigos constantes da Tabela III.

RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS

TABELA III

FONTE DE RECURSO VALOR

Recursos do Exercício Corrente R§ 276.496.552,00

TOTALGERAL R$ 276.496.552,00

AÉ. 7. O Poder Executivo fica autorizado a:

I. Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita, até o valor fixado nesta

Lei, de acordo com a Resolução 04312001.

II. Abú Créditos Suplementares, para atender insuficiências nas suas Dotações

Orçamentrárias, até o limite de 30% (Trinta por cento), do total da despesa fixada para

cada rrm dos dois poderes, em consonâncis soÍn q qu6 detemtina os artigos 40 e 45 da Lei

Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964.

IIII. Reprogramar os saldos financeiros decorrentes até 3U12n025, provenientes de

operações de creditos e convênios.

IV. Quando a abertura de créditos suplementar e especiais ocorrer para atender

dotações vinculadas a despesas de convênios e fimdos especiais serão utilizados os

recursos oriundos de suas respectivas fontes, os créditos suplementarcs abeÍos com esta

finalidade não serão computados no percentual fixado neste artigo.
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TITULO III
DISPOSIÇOES FINAIS

AÉ. 9'. Revogam-se as disposições em contiirio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em

19 de novembro de 2025.

ANASCIMENTOMARIANNA

PREF-EITI

OE PAU 00s
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